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Número: 0800151-86.2019.8.15.0061 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Araruna 

Última distribuição : 27/03/2019 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANIELE MARTINS DA FONSECA (AUTOR) JORDANA DE PONTES MACEDO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2599109- C3/ 2019-02257/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARUNA/PB 

 

 

Processo: 08001518620198150061 

   

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANIELE MARTINS DA FONSECA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARARUNA, 1 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB  
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